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(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

Susta a Resolução da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, 
CTNBio, referente ao processo 01250.017929/2017-45 que trata da 
liberação planejada no meio ambiente de cana de açúcar geneticamente 
modificada para resistência a insetos; tendo parecer da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela rejeição (relator: 
DEP. GENERAL PETERNELLI). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta:  

                

Art. 1º Fica sustada, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição de 1988 

a Resolução da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, CTNBio,  referente ao 

processo 01250.017929/2017-45 que trata da liberação comercial planejada no meio 

ambiente de cana de açúcar geneticamente modificada para resistência a insetos.   

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O Projeto de Decreto Legislativo, PDC, que neste momento  submeto  intenta 

sustar o ato administrativo da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, CTNBio,  

referente ao processo 01250.017929/2017-45 que trata da liberação planejada no 

meio ambiente de cana de açúcar geneticamente modificada para resistência a 

insetos.   

A Legalidade do PDC tem seu fulcro no artigo 49 da CF 1988, que diz:  

 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

 V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação Legislativa; 

 O objetivo do Processo que levou a Resolução que se pretende sustar é liberar 

comercialmente um produto modificado geneticamente para uso comercial que terá 

um impacto direto no consumo de diversos produtos finais pela sociedade brasileira. 

A Cana de Açúcar é insumo básico para fabricação do Açúcar que, por seu turno, é a 

base dos mais variados produtos e gêneros alimentícios.  

A cultura da cana espalha-se pelo Centro-Sul e pelo Norte-Nordeste do Brasil, 

em dois períodos de safra, ocupando 2,4% da área agricultável do País. A região 

Centro-Sul - compreendida pelos Estados de São Paulo, Paraná, Goiás, Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo - representa cerca 

de 85% da produção brasileira de cana. Já, os Estados de Alagoas, Pernambuco, 

Paraíba, Sergipe, Rio Grande do Norte e Bahia representam os 15% restantes da 

produção. 

O cultivo de cana no Brasil supera 470 milhões de toneladas, volume 

processado em 357 usinas - das quais 264 estão localizadas no Centro-Sul - o que 

faz do País o maior produtor mundial. Uma tonelada de cana rende, em média, 118 

quilos de açúcar e dez litros de álcool, produzido a partir do mel residual. 

O açúcar brasileiro é um dos mais competitivos do mundo em relação ao custo 
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de produção. O açúcar é produzido no País a um valor quatro vezes menor que o 

custo médio mundial de produção de açúcar de beterraba. O comércio exportador do 

produto no Brasil deixou de ser regulamentado pelo governo, embora o mercado de 

açúcar seja um dos mais regulamentados em nível mundial, sendo que há tendência 

de maior liberalização em futuras negociações da Organização Mundial do Comércio 

(OMC). 

No Brasil, a produção de açúcar tem crescido bastante. Entre as safras 

1993/1994 e 2003/2004 houve crescimento de aproximadamente 130%. Com isso, as 

exportações promovidas pela região Centro-Sul têm aumentado significativamente. 

Na safra 2007/2008, a região respondeu por 85% da produção de açúcar, enquanto a 

região Norte-Nordeste representou 15%.  

O consumo de açúcar no Brasil cresceu expressivamente nos últimos 60 anos, 

impulsionado, sobretudo, por alterações no padrão de consumo e no crescimento 

vegetativo da população. Na década de 1930, o consumo médio anual de açúcar era 

de 15 quilos por habitante. Já nos anos 1940, esse número aumentou para 22 Kg/hab. 

Na década de 1950, o consumo passou a ser de 30 quilos por pessoa, passando para 

32 nos anos 1960. Em 1970, a média era de 40 quilos e, em 1990, esse índice 

estabilizou-se em 50 quilos por habitante. Devido a esse aumento, o Brasil tornou-se 

um dos maiores consumidores mundiais do produto per capita. Cada brasileiro 

consome entre 51 e 55 quilos de açúcar por ano, enquanto a média mundial por 

habitante corresponde a 21 quilos por ano. Apesar do alto consumo per capita, o 

mercado brasileiro de açúcar ainda pode se expandir com o aumento do consumo 

pelo processo de industrialização de produtos alimentícios, que, comparado ao de 

outros países, ainda é relativamente baixo. Na década de 2000, o Brasil exportou, em 

média, 30% da produção, destinou 42% ao consumidor final interno e 28%, ao 

segmento industrial. 

 Observa-se que por estes dados que o plantio, o beneficiamento e o uso da 

cana como açúcar têm duas vertentes importantes a se analisar, quais sejam: Os 

impactos ambientais negativos que a cultura da cana geneticamente modificada pode 

vir a causar e o impacto na saúde humana do consumidor final. 

Quanto a isso temos a comentar: 

A constituição de 1988 em seu artigo 170 traz os fundamentos da ordem 

econômica nacional. Este dispositivo determina que “A ordem econômica, fundada na 

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
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princípios:” Na sequência, o texto determina em seus incisos os princípios, sendo que 

dois  são fundamentais para este PDC, quais sejam: 

“V – defesa do consumidor;  

VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 

elaboração e prestação.” 

A defesa do consumidor é uma garantia constitucional considerada cláusula 

pétrea, pois faz parte dos direitos e garantias individuais previstos no artigo 5º da 

Constituição de 1988. A Constituição determina que “o estado promoverá a proteção 

do consumidor na forma da lei”. Pra dar consecução a este mando o Congresso 

aprovou e o executivo sancionou a lei 8.078 de 11 de setembro 1990 que estabelece 

o Código de Defesa do Consumidor. Os  artigos 6º e 8º determinam que: 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

         I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 

práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;” 

“Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 

acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados 

normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os 

fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas 

a seu respeito.” 

Observa-se que os dispositivos apresentados no CDC refletem sobremaneira 

o que a Constituição de 1988 determina: a defesa da saúde do consumidor contra 

abusos do poder econômico seja ele comercial, industrial, de capital ou de serviços.  

Soma-se a esta cláusula pétrea o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado essencial a sadia qualidade de vida, previsto no caput do artigo 225 da 

Constituição pátria. Este artigo evidencia em seus incisos II, IV e V a base 

constitucional de criação da CTNBio. Neste contexto, os incisos do caput determinam 

que cabe ao poder público:  

“II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

IV – exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade;  

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos 

e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
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ambiente;” 

Ora, ao combinarmos o inciso VI do artigo 170 da Constituição com estas 

determinações ao poder publico podemos aferir que a ordem econômica está 

subordinada a defesa do meio ambiente uma vez que a mando determinante 

constitucional e o que ampara o bem jurídico mais valioso, no caso o meio ambiente 

essencial à sadia qualidade de vida, não podendo portanto a ordem econômica ser 

substantivo da ação, mas sim o seu adjetivo.  

Além disso, estando esta ordem econômica sujeita à defesa do meio ambiente 

e a defesa do consumidor não se pode imaginar que um produto comercial seja 

lançado no mercado sem considerar o princípio da precaução, nítido no inciso V do 

artigo 225, e regulamentado no CDC em seus artigos 6º, inciso I, e 8º. 

Lamentavelmente, mesmo com todo o aparato Constitucional e infraconstitucional a 

CTNBio liberou para o uso comercial no meio ambiente a cana transgênica por 

solicitação do Centro de Tecnologia Canavieira, CTC, sem considerar os regramentos 

citados.  

Matéria publicada na mídia nacional dá o seguinte destaque para a liberação 

da Cana de Açúcar OGM: 

“Em 8 de junho passado, pouco mais de um mês após receber as 

recomendações do MPF, a CTNBio aprovou a liberação comercial da cana de 

açúcar modificada geneticamente para a inserção de toxinas inseticidas, que a 

princípio seriam capazes de matar a broca da cana, sua praga mais comum. O pedido, 

protocolado no final de dezembro de 2015, tramitou em regime de urgência. Em 17 

meses o OGM estava aprovado. E isso apesar das falhas apontadas por um parecer a 

respeito dos testes apresentados pelo Centro de Tecnologia Canavieira (CTC). Para 

especialistas, essas pesquisas estão longe de atender às próprias regras da 

comissão. Muito menos de garantir a segurança da biotecnologia em questão quanto 

à saúde e ao meio ambiente. Tampouco sua eficácia, que será minimizada com o 

esperado aumento da resistência das pragas conforme demonstrado em pesquisas 

de longo prazo realizadas nos Estados Unidos, apresentadas à comissão na única 

audiência pública realizada, em outubro passado. Não é à toa que novas canas 

geneticamente modificadas, dessa vez resistentes a herbicidas, estão na fila da 

liberação.”   

 No que concerne à conduta do poder público no processo de liberação da Cana 

Transgênica, há fortes indícios de violação dos princípios basilares contidos no artigo 

37 da carta magna nacional e, por conseguinte conflitando com o que determina a Lei 
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de Biossegurança, artigo 11, §6º,  no quesito ético profissional em total desacordo 

com os  princípios da legalidade , impessoalidade e moralidade.  

A atuação dos membros da CTNBIO é regulamentada pela Lei 11.105 de 24 

de março de 2005, conhecida como Lei da Biossegurança. Observa-se que em seu 

artigo 11, a Lei de Biossegurança determina qual o perfil do integrante desta douta 

Comissão Federal, vejamos o que diz o texto da Lei:  

“Art. 11. A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, designados 

pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, será constituída por 27 (vinte e sete) 

cidadãos brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória atuação e saber 

científicos, com grau acadêmico de doutor e com destacada atividade profissional nas 

áreas de biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio 

ambiente, sendo:” 

Nota-se que o perfil do cidadão que irá compor esta Comissão inclui que ele 

tenha o grau acadêmico de Doutor e tenha “destacada atividade profissional nas áreas 

de biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio ambiente”. 

Para que a atuação dos integrantes desta Comissão, que tem caráter público, esteja 

em consonância  com os princípios constitucionais basilares da administração pública, 

que são os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,  o § 

6º do artigo 11 da Lei de Biossegurança determina que:  

“§ 6o Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação pela observância 

estrita dos conceitos ético-profissionais, sendo vedado participar do julgamento de 

questões com as quais tenham algum envolvimento de ordem profissional ou pessoal, 

sob pena de perda de mandato, na forma do regulamento.” 

É razoável que haja esta ressalva, uma vez que um dos requisitos para ser 

eleito para a CTNBio é ter “destacada atividade profissional nas áreas de 

biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio ambiente”. 

Entretanto, a reunião que aprovou a referida Resolução foi conduzida pelo Dr. 

Edivaldo Velini que é Professor da Universidade Estadual Paulista, UNESP, e como 

membro  titular da CTNBio está sujeito ao que determina a legislação nacional sobre 

o tema. Segundo notícias vinculadas na mídia nacional, temos a seguinte situação em 

relação à atuação do Presidente da CTNBio neste processo:  

“Em seu currículo Lattes, disponível na base de dados do Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), Velini declara que, além das 

agências oficiais de fomento, como a Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado de 

São Paulo Fapesp e o próprio CNPq, indústrias de agrotóxicos e de sementes 
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transgênicas têm financiado boa parte de suas pesquisas – o que levanta indícios de 

conflito de interesses.  

A Arysta Lifescience, empresa de atuação global, detentora de mais de 200 

ingredientes ativos utilizados em fungicidas, herbicidas, inseticidas e tratamento de 

sementes, está entre os maiores financiadores de pesquisa conduzidas por ele em 

parceria com outros colaboradores, entre eles alunos e sócios em seus negócios 

privados. A parceria com a indústria começou em 2005, para o desenvolvimento de 

aplicação de herbicida contra ervas daninhas da cana, e continua por meio de um 

estudo iniciado em 2008, para avaliar mecanismos para determinar condições de 

seletividade de herbicidas inibidores da fotossíntese da cana de açúcar. Nesse meio 

tempo, foram financiados outros três, geralmente envolvendo agrotóxicos e cana. 

Com atuação no mercado de agrotóxicos e sementes transgênicas, a 

alemã Basf financiou dois estudos. Um de longa duração, entre 2003 e 2008, em 

busca de informações quanto ao melhor uso de um de seus herbicidas em cana de 

açúcar, e outro entre 2008 e 2011 para instalação de ensaio de eficácia biológica em 

cana e eucalipto. De 2008 para cá, a concorrente Syngenta tem pago pela avaliação 

do desempenho de herbicidas em cana de açúcar. E de 2004 a 2007, outra gigante 

do setor, a Dow Agroscience, financiou testes de Velini para o desenvolvimento de 

método para estimativas para aplicações comerciais de agrotóxicos.” 

“O presidente da CTNBio tem outra ligação com o mundo dos herbicidas e da 

cana. De acordo com a Junta Comercial de São Paulo (Jucesp), até março passado 

ele era sócio da empresa de consultoria Agro-Analítica. Empresa, aliás, que financiou 

algumas de suas pesquisas com herbicidas e cana no período de 2005 a 2007, e de 

2008 a 2010. Outra coincidência seria o foco da atuação da Agro-Analítica no setor 

canavieiro. Desde 2007, a consultoria é responsável pela organização do Encontro 

Tecnológico da Cultura da Cana de Açúcar – Tecnocana, grande evento do segmento. 

A Tecnocana deste ano, realizada nos dias 15 e 16 de março, enquanto Velini ainda 

era sócio da consultoria, obteve patrocínio da Arysta, Basf, Bayer, Dow, Du Pont e 

Syngenta, entre outras.  

Para Marco Antônio Delfino, do MPF, a CTNBio sempre mereceu atenção – e 

preocupação – dos procuradores da Câmara de Meio Ambiente. Questionado sobre 

os dados levantados pela reportagem, ele destaca a necessidade de mais elementos 

a serem apurados.  Mas adianta: "Falando de maneira objetiva, Velini não poderia ter 

colocado o processo em votação e nem votado. Então, se ele votou, é possível ser 

anulada a sessão que liberou a cana porque haveria um conflito de interesses 

https://pt.scribd.com/document/351808072/Ficha-Agro-Analitica
http://tecnocana.agr.br/site/
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manifesto.” 

O conflito de interesse ao qual o Promotor se refere é grave, pois macula os 

princípios fundamentais da administração pública em especial os da legalidade, da 

supremacia do interesse público da impessoalidade e o da moralidade administrativa, 

contaminando a iniciativa do executivo e tendo como efeito a nulidade do ato.    

Sobre o princípio da Legalidade, Di Petro assim ensina, e  neste caso, torna-se 

uma excelente lição:  

 “Este Princípio, juntamente com o de controle da Administração pelo Poder 

Judiciário, nasceu com o Estado de Direito e constitui uma das principais garantias de 

respeito aos direitos individuais. Isto porque a lei, ao mesmo tempo em que os define, 

estabelece também os limites da atuação administrativa que tenha por objetivo a 

restrição ao exercício de tais direitos em beneficio da coletividade. 

 É aqui que melhor se enquadra aquela ideia de que na relação administrativa 

a vontade da Administração Pública é a que decorre da lei. 

 Segundo o Princípio da Legalidade, a Administração só pode fazer o que a lei 

permite; no âmbito das relações entre particulares. O princípio aplicado é o da 

autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a 

ideia expressa de forma lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86)”. 

Parece-nos razoável afirmar que a condução dos trabalhos pelo presidente 

atual da CTNBio  também macula o princípio da “supremacia do interesse público 

sobre o  interesse privado”, pois ao atuar no processo de liberação do OGM solicitado 

pela empresa Centro de Tecnologia Canavieira, CTC, o referido professor extrapolou 

de sua delegação pública e agiu em nome do privado, prevalecendo o interesse do 

“agente público sobre o interesse público”. Marçal assim leciona sobre este fato: 

“Também é necessário distinguir o interesse público do interesse privado do 

sujeito que exerce a função administrativa.  O exercício da função pública não pode 

ser afetado pelos interesses privados e egoístas do agente público”.  

Ao macular o princípio da supremacia do interesse público, o presidente da 

CTNBio atropelou outro princípio fundamental da administração pública: o da 

impessoalidade.   Di Pietro ensina que : 

“Exigir impessoalidade da Administração tanto pode significar que este deve 

ser observado em relação aos administrados como à própria Administração. No 

primeiro sentido, o princípio estaria relacionado com a finalidade pública que deve 

nortear a atividade administrativa. Significa que a Administração não pode atuar com 

vistas a prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o 
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interesse público que tem que nortear o seu comportamento”. 

Por fim ao conduzir o processo de liberação da cana OGM, o presidente 

maculou o princípio da moralidade pública, que combinados com o §6º do artigo 11 

da Lei de criação da CTNBio consubstanciam o impedimento do Dr. Edivaldo Velini 

na condução do processo de liberação da cana transgênica para a CTC.   

A Lei da CTNBio determina, conforme já mencionado, que “Os membros da 

CTNBio devem pautar a sua atuação pela observância estrita dos conceitos ético-

profissionais, sendo vedado participar do julgamento de questões com as quais 

tenham algum envolvimento de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda de 

mandato“. Ora, ao analisarmos o currículo lattes do Presidente da CTNBio 

encontraremos lá informações que provam que houve conflito de interesse por parte 

do Presidente, na exata medida em que este teve pesquisas financiadas pelos 

interessados na liberação da cana geneticamente modificada. Esta prática de quebra 

da moralidade caracteriza desvio de poder. Desvio de poder é o uso indevido que o 

agente público faz do poder para atingir fim diverso do que a lei lhe confere. Sobre 

isso leciona Di Pietro: 

“Conforme assinalado, a imoralidade administrativa surgiu e se desenvolveu 

ligado à ideia de desvio de poder, pois se entendia que em ambas as hipóteses a 

Administração Pública se utiliza de meios lícitos para atingir a finalidades 

metajuridícas irregulares. A imoralidade estria na intenção do agente. Essa é a razão 

pela qual muitos autores entendem que a imoralidade se reduz a uma das hipóteses 

da ilegalidade que pode atingir os atos administrativos, ou seja, a ilegalidade quanto 

aos fins(desvio de poder)”. 

Assim, resta evidente que houve exorbitância por parte do Poder Executivo na 

condução dos trabalhos que levaram à aprovação do processo 01250.0179/2017-45 

referente à liberação da Cana de Açúcar geneticamente modificada, na exata medida 

em que não foram observados os limites constitucionais e infraconstitucionais  

impostos ao poder público para a análise e o deferimento do referido processo, sendo 

certo que o ato torna-se nulo pelo fato do ato normativo do Poder Executivo ter  

exorbitado do poder regulamentar e dos limites de delegação Legislativa, conforme 

demostrado neste Projeto de Decreto Legislativo.  

Sala das Sessões em 13 de julho de 2017 

Nilto Tatto 

Deputado Federal PT/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 715-A/2017 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
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calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
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III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  
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III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
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infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, 

a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 

informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à 

saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada caso 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005 
 

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 

225 da Constituição Federal, estabelece normas 

de segurança e mecanismos de fiscalização de 

atividades que envolvam organismos 

geneticamente modificados - OGM e seus 

derivados, cria o Conselho Nacional de 

Biossegurança - CNBS, reestrutura a Comissão 

Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, 

dispõe sobre a Política Nacional de 

Biossegurança - PNB, revoga a Lei nº 8.974, de 

5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 

2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5º, 

6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 da Lei nº 10.814, de 15 de 

dezembro de 2003, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE 

BIOSSEGURANÇA - CTNBIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, designados pelo 

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, será constituída por 27 (vinte e sete) cidadãos 

brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória atuação e saber científicos, com grau 

acadêmico de doutor e com destacada atividade profissional nas áreas de biossegurança, 

biotecnologia, biologia, saúde humana e animal ou meio ambiente, sendo:  

I - 12 (doze) especialistas de notório saber científico e técnico, em efetivo exercício 

profissional, sendo:  

a) 3 (três) da área de saúde humana;   

b) 3 (três) da área animal;   

c) 3 (três) da área vegetal;   
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d) 3 (três) da área de meio ambiente;   

II - um representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados pelos respectivos 

titulares:  

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;   

b) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;   

c) Ministério da Saúde;   

d) Ministério do Meio Ambiente;   

e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;   

f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;   

g) Ministério da Defesa;   

h) Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República;   

i) Ministério das Relações Exteriores;   

III - um especialista em defesa do consumidor, indicado pelo Ministro da Justiça;  

IV - um especialista na área de saúde, indicado pelo Ministro da Saúde;  

V - um especialista em meio ambiente, indicado pelo Ministro do Meio Ambiente;  

VI - um especialista em biotecnologia, indicado pelo Ministro da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento;  

VII - um especialista em agricultura familiar, indicado pelo Ministro do 

Desenvolvimento Agrário;  

VIII - um especialista em saúde do trabalhador, indicado pelo Ministro do Trabalho 

e Emprego.  

§ 1º Os especialistas de que trata o inciso I do caput deste artigo serão escolhidos a 

partir de lista tríplice, elaborada com a participação das sociedades científicas, conforme 

disposto em regulamento.  

§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III a VIII do caput deste artigo serão 

escolhidos a partir de lista tríplice, elaborada pelas organizações da sociedade civil, conforme 

disposto em regulamento.  

§ 3º Cada membro efetivo terá um suplente, que participará dos trabalhos na 

ausência do titular.  

§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 2 (dois) anos, renovável por até 

mais 2 (dois) períodos consecutivos.  

§ 5º O presidente da CTNBio será designado, entre seus membros, pelo Ministro 

da Ciência e Tecnologia para um mandato de 2 (dois) anos, renovável por igual período.  

§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação pela observância estrita 

dos conceitos ético-profissionais, sendo vedado participar do julgamento de questões com as 

quais tenham algum envolvimento de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda de 

mandato, na forma do regulamento.  

§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada com a presença de 14 (catorze) de 

seus membros, incluído pelo menos um representante de cada uma das áreas referidas no inciso 

I do caput deste artigo.  

§ 8º (VETADO)  

§ 8º-A. As decisões da CTNBio serão tomadas com votos favoráveis da maioria 

absoluta de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.460, de 21/3/2007) 

§ 9º Órgãos e entidades integrantes da administração pública federal poderão 

solicitar participação nas reuniões da CTNBio para tratar de assuntos de seu especial interesse, 

sem direito a voto.  

§ 10. Poderão ser convidados a participar das reuniões, em caráter excepcional, 

representantes da comunidade científica e do setor público e entidades da sociedade civil, sem 

direito a voto.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552297&seqTexto=69478&PalavrasDestaque=
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Art. 12. O funcionamento da CTNBio será definido pelo regulamento desta Lei.  

§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria-Executiva e cabe ao Ministério da 

Ciência e Tecnologia prestar-lhe o apoio técnico e administrativo.  

§ 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, em regime ordinário, sujeito à apreciação do 

Plenário da Câmara dos Deputados, o Projeto de Decreto Legislativo nº 715/2017, 

que tem o objetivo de sustar Resolução da Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTNBio - que trata da liberação planejada no meio ambiente de cana 

de açúcar geneticamente modificada para resistência a insetos. 

A Resolução que este PDC pretende sustar é a que decorreu da 

aprovação do processo 01250.017929/2017-45, interposto pelo Centro de Tecnologia 

Canavieira, CTC, solicitando a liberação planejada da Cana de Açúcar geneticamente 

modificada para resistência a insetos. 

O PDC foi submetido inicialmente à Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, e será analisado posteriormente pela  

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

instado a se manifestar por este relator apresentou o parecer técnico nº 5493/2017 e 

o formulário de posicionamento sobre proposição legislativa, informando que não 

existe resolução da CTNBio que autoriza a liberação planejada no meio ambiente, 

mas parecer técnico que autorizou o plantio em nível experimental com prazo 

determinado de cana-de-açúcar geneticamente modificada resistente a insetos.  

É o Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O artigo 32, inciso III do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

trata dos campos temáticos e áreas de atividade da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática, e em sua alínea “a)” estabelece que é de 

competência desta Comissão tratar de “desenvolvimento científico e tecnológico; 
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política nacional de ciência e tecnologia e organização institucional do setor; acordos 

de cooperação com outros países e organismos internacionais”. 

Dessa forma, estando a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTNBio – vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações, fica claro que a matéria em questão está adstrita ao rol de 

competência deste colegiado. 

Já o instrumento legislativo adotado, Projeto de Decreto Legislativo, 

conforme o art. 49 da Constituição Federal, é usado para “sustar os atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”. 

A CTNBio é uma instância colegiada multidisciplinar ligada ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC). Sua 

finalidade é prestar apoio técnico-consultivo e assessoramento ao governo federal 

para formular, atualizar e implementar a Política Nacional de Biossegurança. 

Em relação às suas competências, o artigo 14, inciso XII, da Lei 

11.105/05 – Lei de Biossegurança – define que compete ao CTNBio emitir decisão 

técnica, caso a caso, sobre a biossegurança de OGM – Organismo Geneticamente 

Modificado – e seus derivados no âmbito das atividades de pesquisa e de uso 

comercial de OGM e seus derivados. 

Além disso, o Decreto nº 5.591, de 2005, por meio do art. 5º, inciso 

XII, relaciona entre o rol de competências do CTNBio “emitir decisão técnica, caso a 

caso, sobre a biossegurança de OGM e seus derivados”. 

Neste viés, no formulário de posicionamento sobre proposição 

legislativa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações de 

25/06/2019 a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança-CTNBio informa que a 

liberação planejada no meio ambiente - LPMA, se trata de um plantio em nível 

experimental, com prazo determinado, autorizado em 2017 por meio do Parecer 

Técnico nº 5493/2017, cujo Extrato foi publicado no D.O.U em 16 de agosto de 2017 

(2138541). Já houve plantio dessa variedade e, conforme pode ser acompanhado pelo 

processo SEI 01250.017929/2017-45, atualmente está em fase de monitoramento 

pós-plantio. 

A CTNBio informa que, de acordo com o processo aprovado através 
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do parecer nº 5493/017, os experimentos têm uma previsão de término de  24 a 36 

meses após o plantio, ou a depender das  avaliações realizadas pelo Técnico 

Principal.  

Dessa forma, não existe Resolução da CTNBio que autoriza a 

liberação planejada no meio ambiente-LPMA de cana de açúcar geneticamente 

modificada para resistência a insetos, posto que a CTNBio aprova os estudos de 

LPMA por meio de Pareceres e não de Resoluções, nesse caso, deveria ser requerido, 

caso cabível, a anulação/suspensão do Parecer que autorizou o estudo. 

Outrossim, fica claro que a decisão técnica do CTNBio está 

estritamente inserida na esfera de competência do CTNBio, não se trata de decisão 

normativa e não exorbitou os limites de delegação legislativa. 

Por oportuno, registramos que a justificativa apresentada no Projeto 

de Decreto Legislativo nº 715 de 2017 não parece estar embasada nos documentos 

do processo nº 01250.017929/2017-45, que envolve tão somente um experimento a 

campo em área com Certificado de Qualidade em Biossegurança. 

Diante do exposto, consideramos que a proposição em análise invade 

o âmbito de atuação do CTNBio ao propor sustar disposições exaradas em decisão 

administrativa técnica de sua competência legal. 

Diante do exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 715, de 2017. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2019. 

Deputado GENERAL PETERNELLI 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 715/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado General 

Peternelli.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Félix Mendonça Júnior - Presidente, Márcio Jerry e Angela 

Amin - Vice-Presidentes, Alex Santana, André Figueiredo, Carlos Chiodini, Cezinha 

de Madureira , Cleber Verde, Daniel Trzeciak, David Soares, Fabio Reis, General 

Peternelli, Gervásio Maia, Gustavo Fruet, Julio Cesar Ribeiro, Loester Trutis, Luiza 

Erundina, Margarida Salomão, Roberto Alves, Rodrigo Agostinho, Sâmia Bomfim, Ted 

Conti, Vitor Lippi, Zé Vitor, Alencar Santana Braga, Capitão Wagner, Domingos Neto, 

Dr. Frederico, Eduardo Cury, Felipe Rigoni, Gilberto Abramo, JHC, João H. Campos, 

Laercio Oliveira, Lauriete, Luis Miranda, Paulo Freire Costa, Paulo Ganime, Renata 

Abreu, Rodrigo de Castro e Tabata Amaral .  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

Presidente  
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